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“Dispõe sobre a proteção, acolhimento e cuidado aos animais em situação de rua no Município de Itapevi e dá outras providências”.
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A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º O Município de Itapevi adotará medidas para garantir o bem-estar, a saúde e a proteção dos animais em situação de rua, promovendo ações humanitárias e controle populacional ético.
Art. 2º São diretrizes para a proteção dos animais em situação de rua:
I – Realizar ações de resgate, acolhimento temporário e encaminhamento para adoção responsável;
II – Promover campanhas de castração, vacinação e atendimento veterinário gratuito;
III – Incentivar a conscientização da população sobre guarda responsável e respeito aos animais;
IV – Estimular parcerias com organizações não governamentais, associações protetoras e voluntários;
V – Estabelecer canais de denúncia e fiscalização para coibir maus-tratos e abandono.
Art. 3º Compete ao Município:
I – Disponibilizar centros de acolhimento com infraestrutura adequada para os animais;
II – Manter serviços móveis para resgate e atendimento emergencial;
III – Priorizar a adoção responsável como método de controle populacional;
IV – Capacitar agentes públicos para atuação humanitária e fiscalização.
Art. 4º Fica proibida a eutanásia de animais em situação de rua, salvo em caso de risco à saúde
pública comprovado por laudo veterinário, conforme legislação federal vigente.
Art. 5º A Secretaria Municipal competente regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias, estabelecendo critérios e procedimentos para sua execução.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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